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m reunião no Ministério Público do 

ETrabalho, que se prolongou até à 
noite desta quarta-feira, o preposto 

contratado pela Copasa recusou qualquer 
intermediação conciliatória do MPT. Afirmou 
que a empresa já entrou com uma ação de 
tutela de urgência no Tribunal Regional do 
Trabalho (TRT-MG). 

Por mais que o procurador chefe do 
Ministério Público do Trabalho, Dr. Arlélio de 
Carvalho Lage, tentasse a disponibilidade da 
Copasa em manter abertas as negociações, 
diante da disposição do Sindicato ao diálogo, o 
preposto patronal se posicionou de forma 
inflexível e até arrogante, fazendo acusações à 

entidade sindical, afirmando que já conhecia 
muito bem o que estamos querendo.

Diante da intransigência autorizada ao 
preposto pela direção da Copasa, o MPT 
oficiou à Vice-presidência do TRT-MG 3ª 
Região a informação da “não aceitação  da 
mediação do órgão ministerial”.

Só resta aos trabalhadores a manutenção 
da PARALISAÇÃO e envidarmos todos os 
esforços para que o TRT-MG entenda os justos 
motivos da categoria e todas as irregularidades 
cometidas pela empresa no processo de 
negociação coletiva, tentando penalizar os 
direitos da categoria em flagrante agressão à 
Constituição e à Legislação. 

copasa recusa conciliação do ministério público e chama os trabalhadores para o conflito


